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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2020
Resposta à consulta formulada pela empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA via email no dia 12/08/2020 às 11:25h. 
A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 07/2020, que tem por objeto o Fornecimento por Sistema de Registro de Preços de veículos visando atender às necessidades da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTOS:

1- ESPECIFICAÇÃO 

ITEM 1 - CAMINHONETE TIPO PICK-UP 4X4, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA
	 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL 

	 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO 


	 Transmissão automática de 6 marchas ou mais, 


	 Será aceito transmissão automática com 5 marchas a frente e 1 ré, totalizando 6 marchas? 



	 Protetor de caçamba. 


	 A montadora substituiu o protetor de caçamba pela aplicação de poliuréia, devido a melhor qualidade, resistência e aspecto visual, será aceito poliuréia no lugar do protetor de caçamba? 




 ITEM 3 - CAMINHONETE TIPO PICK-UP 4X4, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA
	 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL 

	 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO 


	 Motor com potência a partir de 200CV 


	 O veículo que pretendemos ofertar possui 190 cv, será aceito? 



	 Rodas de liga leve aro 18, pneus a partir de 255/60 R18 


	 Será aceito conjunto roda e pneu 265/70 R16, normal de produção? 



	 Sensor de pressão dos pneus 


	 Temos esse item somente como acessório, montado dentro da linha de produção. Será aceito?" 



	 Sensor de estacionamento dianteiro e traseiro 


	 Temos esse item (sensor dianteiro) somente como acessório, montado dentro da linha de produção. Será aceito? 



	 Transmissão automática de 6 marchas ou mais, 


	 Será aceito transmissão automática com 5 marchas a frente e 1 ré, totalizando 6 marchas? 



	 Protetor de caçamba. 


	 A montadora substituiu o protetor de caçamba pela aplicação de poliuréia, devido a melhor qualidade, resistência e aspecto visual, será aceito poliuréia no lugar do protetor de caçamba? 




Solicitamos alterar / esclarecer as especificações supracitadas para que possamos participar do certame, ampliando a competitividade.
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado licitante HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 07/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTONIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Gerente Regional de Administração e Suporte Logístico da 2ª Superintendência Regional da Codevasf responde o seguinte:

ITEM 1 - CAMINHONETE TIPO PICK-UP 4X4, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA

Transmissão automática de 6 marchas ou mais,
Será aceito transmissão automática com 5 marchas a frente e 1 ré, totalizando 6 marchas?

Resposta: SIM 


Protetor de caçamba.
A montadora substituiu o protetor de caçamba pela aplicação de poliuréia, devido a melhor qualidade, resistência e aspecto visual, será aceito poliuréia no lugar do protetor de caçamba?

Resposta: NÃO
ITEM 3 - CAMINHONETE TIPO PICK-UP 4X4, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA

Motor com potência a partir de 200CV
O veículo que pretendemos ofertar possui 190 cv, será aceito?

Resposta: NÃO

Rodas de liga leve aro 18, pneus a partir de 255/60 R18
Será aceito conjunto roda e pneu 265/70 R16, normal de produção?

Resposta: NÃO 

Sensor de pressão dos pneus
Temos esse item somente como acessório, montado dentro da linha de produção. Será aceito?"

Resposta: SIM 


Sensor de estacionamento dianteiro e traseiro
Temos esse item (sensor dianteiro) somente como acessório, montado dentro da linha de produção. Será aceito?

Resposta: NÃO

Transmissão automática de 6 marchas ou mais,
Será aceito transmissão automática com 5 marchas a frente e 1 ré, totalizando 6 marchas?

Resposta: SIM

Protetor de caçamba.
A montadora substituiu o protetor de caçamba pela aplicação de poliuréia, devido a melhor qualidade, resistência e aspecto visual, será aceito poliuréia no lugar do protetor de caçamba?

Resposta: NÃO
2 - PRODUTO 

Consta no Edital:

2.5 O produto deverá conter em sua embalagem, impresso ou gravado, as seguintes informações: 
2.9 Os bens, quando couber, oriundos deste Registro de Preços deverão ser acondicionados em embalagens originais lacradas apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição do produto e incluindo: marca, modelo, de acordo com as características individuais de cada produto. 
I Indicação do fabricante do produto. No caso de produto importado, há necessidade das guias de importação para comprovação da origem; 
II Indicação do distribuidor e do fornecedor do produto; 
III Indicação de marca e patente do produto. Não será de forma nenhuma, aceito produto sem a indicação da marca, seja impressa ou fresada; 
IV Informações sobre o serviço de atendimento ao consumidor – SAC. 
E 

Entendemos que devido ao objeto da licitação “veículos” não se aplica as condições dos itens 2.5 e 2.9 do Edital, descritas acima. Perguntamos: Esta correto nosso entendimento?

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado licitante HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1 do Edital nº 07/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, a Secretaria Regional de Licitações responde o seguinte:

Sim. Está correto seu entendimento. Essas condições não se aplicam a esse objeto.
3 LICENCIAMENTO 
Tendo em vista a obrigatoriedade de entrega do veículo licenciado, conforme descritivo dos itens no Anexo I do Edital, solicitamos informar se o d. órgão possui direito à isenção do IPVA – Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor.

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado licitante HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 07/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTONIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Gerente Regional de Administração e Suporte Logístico da 2ª Superintendência Regional da Codevasf responde o seguinte:

“Informamos que a CODEVASF tem uma Liminar vigente em seu favor que a  isenta do pagamento  referente ao IPVA.”

4 PERÍODO DE GARANTIA 
Consta no ANEXO I do Edital: 

ANEXO I – Justificativas 

Garantia do Objeto: A garantia do objeto deverá ser de no mínimo um ano. 

ANEXO I descritivo do item 

Garantia técnica de 36 (trinta e seis) meses a contar da data do recebimento definitivo do bem. 
O veículo que pretendemos ofertar possui garantia do fabricante de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) quilômetros prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

Devido a limitação de quilometragem, perguntamos: 
Devemos considerar a garantia do fabricante de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km prevalecendo o que ocorrer primeiro? Ou 
Devemos cotar a garantia de 01 (um) ano sem limite de quilometragem?

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado licitante HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 07/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTONIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Gerente Regional de Administração e Suporte Logístico da 2ª Superintendência Regional da Codevasf responde o seguinte:

“Deverá ser considerado a garantia de 36 meses, conforme consta na descrição do item.”

5 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
A garantia técnica contra defeitos de fabricação será prestada sem ônus para o órgão. No entanto, as despesas com revisões periódicas conforme manual do fabricante (necessárias para a garantia) bem como os serviços de manutenção normal do veículo são de exclusiva responsabilidade do proprietário dos veículos, não incluso no preço do veículo. 

Perguntamos: As condições de garantia e assistência técnica acima citadas atenderão as necessidades deste d. órgão?

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado licitante HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 07/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTONIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Gerente Regional de Administração e Suporte Logístico da 2ª Superintendência Regional da Codevasf responde o seguinte:

“SIM”

6 LOCAIS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
Está previsto no Termo de Referência do Edital: 

d) A licitante deverá comprovar, por meio de declaração ou apresentação da rede de assistência técnica autorizada, que os fabricantes dos bens fornecidos, possuem assistência técnica no âmbito do Estado da Bahia, num raio de cerca de 450 km de distância da cidade de Bom Jesus da Lapa/BA. 
Informamos que possuímos concessionários autorizados a prestar assistência técnica em diversas localidades do território nacional, inclusive no Estado da Bahia, conforme dados abaixo:

	RAZÃO SOCIAL 
	ENDEREÇO 
	CEP 
	CIDADE 
	UF 

	Brione Veículos Ltda. 
	Av. Jose Soares Pinheiro, nº 990,centro 
	45600-298 
	Itabuna 
	BA 

	Paraíso Motors Com de Veículos Ltda. 
	Av. Ahylon Macedo, quadra 13, lote 3, nº 1071 - B. Morada Nobre 
	47810-035 
	Barreiras 
	BA 

	Paraíso Motors Com de Veículos Ltda. 
	Av. Enedino Alves da Paixão, S/N, Lote CH-58 - Ch. Santa Cruz I 
	47850-000 
	Luís Eduardo Magalhães 
	BA 

	Omura Comércio de Veículos Ltda 
	Av. Presidente Dutra, 4975, L Corredor da Felici Lote 1 Quadra B - Bairro Felicia 
	45055-480 
	Vitória da Conquista 
	BA 

	MR Motors Comércio de Veículos Ltda. 
	Av. Eduardo Fróes Da Mota, Nº 4203 - Bairro SIM 
	44085-002 
	Feira de Santana 
	BA 

	Salvador Car Comércio de Veículos Ltda. 
	Av. Barros Reis, nº 44 – Cabula 
	41150-200 
	Salvador 
	BA 


Perguntamos: Os locais de assistência técnica acima atenderão as necessidades deste d. órgão?
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado licitante HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 07/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTONIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Gerente Regional de Administração e Suporte Logístico da 2ª Superintendência Regional da Codevasf responde o seguinte:

“SIM.”

7 VALOR ESTIMADO 
Solicitamos que seja esclarecido se o valor estimado, que consta no edital, será desclassificatório, inclusive para fins de apresentação/cadastramento de proposta e disputa inicial de lances.

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado licitante HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA.
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 07/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado MARCELO ANTONIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Gerente Regional de Administração e Suporte Logístico da 2ª Superintendência Regional da Codevasf responde o seguinte:

“NÃO.”

Bom Jesus da Lapa – BA, 14/08/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000261/2020-55.

RICARDO PEREIRA DE LIMA

Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR
Decisão nº 897/2017.
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